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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024)

PºEFEr7A..4 MU41C1PAl DE 

SERRI N HA 
ESTADO DA 3AHK L!. 

~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 Tel: (75) 3261-8500 
www. serrinha ba.gov. br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA— BA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 1315 de 
04/09/2024, processo administrativo nº 3796/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa JOINAMARO 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.279.298/0001-35, com sede na Comunidade Subaé, nº 302 B, Zona 
Rural, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ata representada por Sr. Orlando dos Anjos Carneiro, inscrito no 
CPF Nº 797.813.225-00, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios, 

especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico 

nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujas preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

1 1 

ACHOCOLATADO, EM PÓ, A BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, COMPLEXO VITAMINICO, SAL E LECITINA DE 

SOJA. EMBALAGEM: PACOTE DE POLIETILENO COM 400GR, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDA E ATENDER 

AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/M5. 

PCT QUALICAU 1100 5,80 R$ 6.380,00 

1 2 

ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO DE 99,3% DE 

SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. NA DATA DA ENTREGA, O 

PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 

DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 0 PRODUTO DEVERA ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 

VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSAO NACIONAL DE 

NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS- CNNPA. EMBALAGEM 

CONTENDO 01 KG, CONTENDO NO MINIMO, NOME E CNPJ DO 

FABRICANTE, NOME E TIPO DO PRODUTO, NUMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG AGROVALE 

, 

3 0 4,89 

o~~C L} 

R$ 16.381,50 

1 3 

AMIDO DE MILHO: TIPO CREMOGEMA, EMBALAGEM DE 5006 R, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇAO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 

pCT YOKI 20 
FIS. _ 

, 6,40 

't4,

_ p
R$ 1200,00 

~~. 

4,T?'' 
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1 4 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

KG POP 2000 5,80 R$ 11.600,00 

1 5 

ARROZ, TIPO 1. PARBOLIZADO NA DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

KG POP 2000 5,70 R$ 11.400,00 

1 6 
BEBIDA, LÁCTEA UHT SABORES DIVERSOS EM CAIXA TETRA 

PACK COM 200ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 
UND DAMARE 2500 1,20 R$ 3.000,00 

1 7 

BIC0ITO TIPO ROSQUINHA: BISCOITO DE FARINHA 
AMANTEIGADO OU NÃO, SABORES VARIADOS (LEITE, COCO E 

CHOCOLATE). EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 04 PACOTES 
INDIVIDUAIS, ENVOLTOS NA EMBALAGEM SECUNDARIA 

CONTENDO 4000. DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO: NOME 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT MABEL 2000 5,40 R$ 10.800,00 

1 8 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 03 (TRÉS) PACOTES INDIVIDUAIS, 

ENVOLTOS NA EMBALAGEM SECUNDÁRIA CONTENDO 4006, NA 

DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM.O 

PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE NO ANVISA/MS 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 

DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, 

NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO 

DE VALIDADE. 

PCT ESTRELA 3000 4,20 R$ 12.600,00 

1 9 

BISCOITO, TIPO MAIZENA. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA 0 PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 400G. COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND ESTRELA 2000 3,20 R$ 6.400,00 
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I 10 

CAFE, TORRADO E MOIRO, EMBALAGEM A VACUO DE 250 
GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. CARACTERISTICAS DA 

EMBALAGEM: APRESENTAR INFORMACAO NUTRICIONAL; 0 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS AS CONDICOES PREVISTAS DE TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONFERINDO AO PRODUTO A DEVIDA 

PROTECAO; NO ROTULO DEVERAO CONSTAR AS INFORMACOES 
OBRIGATORIAS, CONFORME REGULAMENTACAO TECNICA 
VIGENTE SOBRE ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS 

EXPEDIDA PELA ANVISA; DENOMINACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE; CONTEUDO LIQUIDO, LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE; OBSERVACAO(OES) ESPECIFICA(S): O CAFE DEVE 
POSSUIR 0 SELO DE PUREZA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DE CAFE -ABIC; O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
IMPUREZA E MATERIA ESTRANHA E SEGUIR OS PADROES 
MICROBIOLOGICOS, SEGUNDO RESOLUCAO VIGENTE DA 
ANVISA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 

ESPECIFICA E A REGULAMLNTACAO TECNICA VIGENTE DO 
MINISTERIO DA SAUDE: NA DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERENCIA. A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

UND 2 DE JULHO 2900 6,50 R$ 18.850,00 

1 11 

CALDO DE CARNE OU FRANGO; PRODUTO EM PÓ COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, CEBOLA, CARNE 

BOVINA, SALSA, PIMENTA E ALHO. EMBALAGEM DE UM QUILO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO. 

KG MARATA 50 19,80 R$ 990,00 

1 12 CANELA EM LASCAS: PRODUTO A GRANEL. KG MARATA 5 60,00 R$ 300,00 

1 13 

CORANTE INGREDIENTE BÁSICOS: FUBÁ DE MILHO, SAL, 
URUCUM E ÓLEO VEGETAL. PESO LIQUIDO DE 1 KG. 

EMBALAGEM CONTENDO 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO. 

KG MARATA 100 10,00 R$ 1.000,00 

1 14 CRAVO DA ÍNDIA: PRODUTO A GRANEL KG MARATA 2 85,50 R$ 171,00 

1 15 

CREME DE LEITE TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 200 
GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND ITALAC 400 3,10 R$ 1.240,00 

1 16 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM COM 

340G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UND OLE 800 3,00 R$ 2.400,00 

1 17 

FARINHA DE TAPIOCA NATURAL EMBALAGEM COM SOOG COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

KG AMAFI 100 5,50 R$ 550,00 

1 18 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO, EMBALAGEM 

COM O1KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDA, 

DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

PCT FINA 1 O 4,10,̀

o4
f 1~L,q410,00 

'✓' t
^-

Fi 
'I-'
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1 19 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 
1. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA 0 PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA 

E/OU RESOLUCÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG KIALDO 1700 6,20 R$ 10.540,00 

1 20 

FEIJAO, TIPO 1. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA 0 PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 01 KG, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG KICALDO 2800 4,00 R$ 11.200,00 

1 21 

FLOCOS, DE MILHO, PRE-COZIDO. EMBALAGEM COM 500 G, 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND BAIANO 3300 1,50 R$ 4.950,00 

1 22 

FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM COM SOOG COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/M5. 

KG PEDREIRA 2850 6,00 R$ 17.100,00 

1 23 

IOGURTE: BEBIDA FERMENTADA A BASE DELEITE, COM 

SABORES VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE DE 180ML, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E SABOR 

UND BETANIA 1000 2,00 R$ 2.000,00 

1 24 

LEITE CONDENSADO TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 395 

GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UNI ITALAC 600 3,50 R$ 2.100,00 

1 25 

LEITE DE COCO TRADICIONAL EMBALAGEM COM 200 ML COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 

ANVISA/MS. 

UND BOM COCO 2100 2,00 R$ 4.200,00 

1 26 

LEITE DE SOJA SEM LACTOSE: ALIMENTO COM PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA E SORO DE LEITE, RICO EM VITAMINA A, DE 

B12. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE HERMÉTICO DE SACOS 

ALUMINIZADOS, CONTENDO 130G. APRESENTANDO 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇAO, VALIDADE, 

LOTE. DEVERÁ SER INSPECIONADO PELO SIF. RENDIMENTO 

MÍNIMO DE 1 LITRO. 

PCT SOY 250 10,99 R$ 2.747,50 

1 27 

LEITE, DE VACA, EM P0, DESNATADO, SEM SORO E SEM AMIDO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200G. NA 

DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 

PRODUTO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

VIGENTES DA ANVISA/MS E MINISTERIO DA AGRICULTURA

ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, REGISTRO NO 

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PESO 

DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, D TADDE FABRICACAO, 

DATA OU PRAZO DE VALIDADE E A EXPRESSAO "NAO CONTEM 

GLUTEN." 

UND CCGL 

1 

800 0

oLA 

7,00 

Vi` 

<, 
9.600,00 

4'?'
~k/NH

\ 
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1 28 

LINGUICA, SUINA, CALABRESA, DEFUMADA, ESPECIAL, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NÃO 
PODERA SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE 

DA ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, NOME DO FABRICANTE 

E DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG SEARA 1150 19,50 R$ 22.425,00 

1 29 

MACARRAO, TIPO ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, COM 
OVOS, MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 8,0 G DE 

PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA DE LARVAS, 
PARASITAS OU SUJIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER 
INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ENTREGA. ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, NOME E PESO 
LIQUIDO DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, 

NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO 
DE VALIDADE. 

UND PETYAN 800 2,60 R$ 2.080,00 

1 30 

MARGARINA, VEGETAL, LIPIDIOS TOTAIS MAXIMO DE 95%, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 500G, 

VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 3 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 0 

PRODUTO DEVE SER REGISTRADO JUNTO AO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MINIMO, OTEOR DE LIPIDIOS TOTAIS, PESO 
LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO 

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

UND CLAYBOM 650 7,20 R$ 4.680,00 

1 31 

MASSA DE SOPA: TIPOS VARIADOS, EMBALAGEM DE 500G. 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇAO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND BAHIA 2500 3,90 R$ 9.750,00 

1 32 

MILHO BRANCO PARA MUNGUNZÁ. EMBALAGEM PACOTE DE 1 
KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG CUCU 800 10,00 R$ 8.000,00 

1 33 

MILHO PARA PIPOCA - MILHO AMARELO, DURO, TIPO 1, PARA O 
PREPARO DE PIPOCA. EMBALAGEM PACOTE DE 01 KG 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG CUCU 700 8,90 R$ 6.230,00 

1 34 
MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO: EMBALAGEM CONTENDO 

3000. DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO. 

UND OLE 1700 3,00 R$ 5.100,00 

1 35 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, REFINADO, SEM 

COLESTEROL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
900 ML, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 

6 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E 
RESOLUCOES DA ANVISA. ROTULAGEM CONTENDO, NO 

MINIMO, NOME E PESO LIQUIDO DO PRODUTO, NOME E CNPJ 

DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DO ENVASE E DATA 

OU PRAZO DE VALIDADE. 

UND SOYA 650 6í 9Q1 
~\ 

o 
U 

FI 

kM jí,1,.385,00 
Ci 

r' 
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1 36 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, TIPO CARNE BRANCA: 
EMBALAGEM CONTENDO 400G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇAO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND SORA 1500 6,01 R$ 9.015,00 

1 37 

REFRESCO, EM P0, COMPOSICAO ACUCAR 
CRISTAL/ACI DU LANTES/AROMATIZANTES/CORANTES, 

RENDIMENTO MINIMO 1 LITRO, SABORES DIVERSOS (LIMAO, 
LARANJA, MARACUJÁ, MORANG, UVA). EMBALAGEM MINIMO 

DE 35 GRAMAS, DATA DE FABRICACAO E LOTE. 

UND MARATA 600 1,50 R$ 900,00 

1 38 

SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 1 

KG, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 12 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS E 

REGISTRO JUNTO AO MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
AGRICULTURA; ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO 
LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO 

FABRICANTE, DECLARACAO COMO TEOR DE SAL ADICIONADO, 
NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO 

DE VALIDADE. 

KG CAMPEAO 1850 2,00 R$ 3.700,00 

1 39 

SARDINHA AO MOLHO: SARDINHA EM CONSERVA, PREPARADO 
DE PESCADO LIMPO, EVISCERADO, IMERSA EM MOLHO 

COMESTÍVEL DE TOMATE NÃO PICANTE. ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE DE FOLHAS DE FLANDRES, INTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, ISENTO DE FERRUGEM, 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 1306 DE PESO LIQUIDO E 
CERCA DE 84 DE PESO DRENADO. EMBALAGEM ABRE FÁCIL QUE 
DISPENSE OUSO DE ABRIDOR CONVENCIONAL, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇAO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. AS LATAS NÃO PODERÃO APRESENTAR FUROS, DANOS 

MECÂNICOS OU QUÍMICOS NEM FERRUGEM. 

UND PESCADOR 2800 5,82 R$ 16.296,00 

1 40 

VINAGRE DE ALCOOL - FERMENTADO DE ACIDO ACÉTICO -
EMBALAGEM DE 500 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSICÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND MARATA 900 2,74 R$ 2.466,00 

TOTAL DO LOTE R$ 293.737,00 

duzentos e noventa e três mil, setecentos e trinta e sete reais 

Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

4 1 

ABACAXI IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADA 

PARA O CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LAVRAS COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO DE ACORDO 

COM AS NORMAS E RES VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG. IN NA URA 
\ 

150 7,90 R$ 1.185,00 

4 Z 

ALHO, DE PRIMEIRA SEM RESTIA, EMB COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REG NO MIN DA

AGRICULTURA E OU MIN DA SAUDE

KG IN NAT A 30 4-5(~ FJt$ 1.035,00 
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4 3 

BANANA DA PRATA, SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADA PARA O 

CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LAVRAS DE 

ACORDO COM A RES 12/78 DA CNNPA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO DE ACORDO COM AS NORMAS E RES VIGENTES 

DA ANVISA/MS 

KG IN NATURA 200 6,40 R$ 1.280,00 

4 4 

BATATA DO REINO INGLESA DE PRIMEIRA-APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO DE 

KG IN NATURA 200 6,50 R$ 1.300,00 

4 5 

BATATA DOCE DE PRIMEIRA-APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO DE ACORDO COM AS NORMAS E RES VIGENTES 

DA ANVISA/MS 

KG IN NATURA 200 4,50 R$ 900,00 

4 6 

BETERRADA, SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO-

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E 

CONSERVAÇÃO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LIQUIDO DE ACORDO COM AS NORMAS E 

RES VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG IN NATURA 200 3,90 R$ 780,00 

4 7 

CEBOLA- DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS [LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 4,80 R$ 960,00 

4 8 

CENOURA- DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 4,20 R$ 840,00 

4 9 

CHUCHU - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 

r~ 

O0 3,90 R$ 780,00 

4 10 

COENTRO - DE PRIMEIRA, MOLHO, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTARA

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

MOL IN NATURA 200 O1a  ,30 

u 
FIS.,_.._~._-__ 

n 

R ' *40,00 

y' 

-r 
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4 11 

GOIABA- DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 5,70 R$ 1.140,00 

4 12 

LARANJA— PERA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO PERA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E 

CONSERVAÇÃO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO 
NSUMO, AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 3,40 R$ 680,00 

4 13 

LIMA -DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 5,30 R$ 1.060,00 

4 14 

MAÇA - DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 8,80 R$ 1.760,00 

4 15 

MAMÃO FORMOSA, EM MÉDIA SOOGR, EXTRA, PRIMEIRA 

QUALIDADE, POLPA FIRME E INTACTA, SEM FUNGOS. DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RES VIGENTES DA 

ANVISA/MS E CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

KG IN NATURA 200 4,20 R$ 840,00 

4 16 

MANGA— SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 4,60 R$ 920,00 

4 17 

MELANCIA —SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E 

CONSERVAÇÃO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 2,90 R$ 580,00 

4 18 

MELÃO, MADURO, FRESCO EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SM AMASSADOS OU QUALQUER OUTRA 

ALTERAÇÃO EM SEU ASPECTO, COROU SABOR, NACIONAL, 

PESANDO EM MEDIA 800GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E OU RES DA 

ANVISA/MS OU MIN DA AGRIC 

KG IN NATURA 

r

I 

200 

\ 

3,50 R$ 700,00 

4 19 

PERA- DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG IN NATU A 00 12,90 R$ 2.580,00 

4 20 

PIMENTÃO - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, OTRANSPORTE, ECONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA.

KG IN NATURA 20 

~.<y0 

~0 
(J 

F 

R 900`ì 

Lx Oo
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4 21 

QUIABO - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA OCO NSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 10,40 R$ 2.080,00 

4 22 

TANGERINA- DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 4,00 R$ 800,00 

4 23 

TOMATE - DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE, E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. 

KG IN NATURA 200 4,70 R$ 940,00 

TOTAL DO LOTE R$ 24.500,00 

vinte e quatro mil e quinhentos reais 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$ 318.237,00 

trezentos e dezoito mil, duzentos e trinta e sete reals 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃOS) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possm marretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou e 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, o 

ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contr açã , poSá ser ft orro o 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pari cip nte aciis. j&órgâo ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vi ë ia b a de Iegistr. e 

preços.  'N ftJ 

e não participante deverá 

o o prazo ~de vvigência da 
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4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de ota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 9 datei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de val dad da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão s r alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
ser das as seguintes condições 

( 

ic tá io, de ~ai Jo ser o&s'r~vada 

qua t ativ64p ferior o

\ 
hjS 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser o 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjud 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 4s fort Çedo -s qu,?' 
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5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrata nas condições ofertadas p os licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fr stra a a negociação de melhor 

condição. ~9OLq 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecime to n s co Tçõe e , tidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de icitá Sesp i ica 9ra a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem nego 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registra 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedó 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superve 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilida 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenient 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadorà 

o com vistas à alteração 

fornecedor não poder 

erer ao gerenciador a 

que supostamente o 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órg:. ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos term.s do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do reman='amento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇi S REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o for •ce. or:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem moti o ju.tificadcO'

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 4Sb_le do pia 

administração sem justificativa razoável; R 
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entreg 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiti 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de su 

a entidade. 

ebimento, as obrigações 
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Ea.TnDQ Dr. BrtHin tá. 

~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNP1: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

Para firmeza e validade do pactuado, a prece e Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinad pe as partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 10 de outubro de 2024. 

9' 

MUNICÍPIO ' SERRINHA — BA 
Adrian r1'i-va Lima 

Docuine •dssrnTl• •rYr.almentt 

OR ' • 0O5 ANJOS GRNEIRO 
Da •' 1• 10/702413:28:03-0300 
V: íf• ieemhttps./ivalidar.ití.gov.hr 

JOINAMARO ALIMENTOS LIDA 
Orlando dos Anos Carneiro 
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PFdEFEITUPA MUNICIPAtDE 

SERRINHA 
ESTADO DA 6AHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 1315 de 

04/09/2024, processo administrativo nº 3796/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa MARGHERITA 

RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 51.445.858/0001-09, com sede na Travessa Carlos de Freitas Mota, nº 

304, Ginásio, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sra. Ellen Matos de Araújo, inscrita no 

CPF Nº 048.523.395-97, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

i. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de generos alimentícios, 

especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico 

nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas são as que seguem: 

Lote Item Descriçào Unid Marca Quant vi. Unit. VI. Total 

3 1 

CARNE BOVINA CHARQUEADA-PONTA DE AGULHA, NÃO DEVE 
APRESENTAR ODOR DE RANÇO, NEM DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS 

NA EMBALAGEM PRIMARIA, DEVENDO SE APRESENTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. cARACTERISTICAS 

ORGANOLEPTICAS, ASPECTO: BLOCO DE CONSISTÉNCIA FIRME 
COR: CARACTERÍSTICA, CHEIRO: CARACTERÍSTICO, SABOR: 

CARACTERÍSTICO, CARACTERISTICAS MICROBIOLOGICAS 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

CARACTERISTICAS MICROSCOPIIAS, AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. ADITIVOS E COADJUVANTES DE 

TECNOLOGIA. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.EMBALAGEM PRIMARIA. O PRODUTO DEVERÁ SER 

EMBALADO A VÁCUO, A EMBALAGEM PRIMARIA DO PRODUTO 

DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICA RESISTENTE. CADA EMBALAGEM 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 1KG (UM QUILO). SERÁ 
CONSIDERADA IMPROPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 

DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE EXPONHA 0 PRODUTO A 
CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM 

SECUNDARIA DEVERÁ SER CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, 

ADEQUADA AO EMPILHAMENTO RECOMENDADO. LACRADA E 

IDENTIFICADA COMO NOME DA EMPR6$&  ENTE A 

DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O 
SEU PERÍODO DE VALIDADE. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E 

SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU 

INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO A CONTAMINAÇÃO 

E/OU DETERIORAÇÃO. ROTULAGEM: NO ROTULO DA 

KG bert n 600 

, ~ 

31,20 

aO L

o
U 

FIS.,._-__. 

R$ 18.720,00 

y 
'Z1 

,..._~ 



Segunda-feira
21 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1345

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
_TA.DO DA. BAH IA .S 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro 
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CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov. br 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DEVERÃO CONSTAR 
PRINCIPALMENTE, DE FORMA CLARA. AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: I IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 
MARCA; 2 NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; 3 LISTA DE 

INGREDIENTES; 4 CONTEÚDO LIQUIDO; 5 DATA DE 
FABRICAÇÃO; 6 DATA DE VALIDADE OU PRAZO PARA 

CONSUMO: 03 (TRÉS) MESESA PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 7 
NÚMERO DO LOTE 

3 2 

CARNE BOVINA DESPOSTADA CONGELADA: COLCHÃO MOLE OU 
CHÃ DE DENTRO. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 

ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NÃO 

INFERIOR A 03 (TRÉS) MESES, CONTANDO A PARTIR DA DATA DE 
SUA ENTREGA. 0 PRODUTO DEVERA ESTAREM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO, EM SUA 

EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO 

LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG friboi 550 37,26 R$ 20.493,00 

3 3 

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA: A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 

NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 

QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-

LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COMA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 

NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DE LOTE E DATA OU 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 03 (TRÉS) MESES, ALÉM 

DAS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

KG muidinho 700 12,00 R$ 8.400,00 

3 4 

CARNE DE FRANGO, INTEIRO, CONGELADO, ACONDICIONADO 
EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER 

INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS 

INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS 

E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 

NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E 

CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO 

DE VALIDADE. 

KG mauricea 1100 10,20 R$ 11.220,00 

3 5 

FILE DE PEIXE TIPO MERLUZA CONGELADA: PRODUTO 

CONGELADO: DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, 

NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTES QUE 

POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ACONDICIONADO DE SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE NA DATA DA ENTREGA. 0 PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO NÃO INFERIOR A 03
(TRÉS) MESES, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 

KG pesca e 

\ 

700 

¡ 

1/

22,70 

.`Q~G 
4 

Q 

FIs. . 

~+c'$' 

R$ 15.890,00 

LiO O
~fr 

°q 
. ~\ .
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PAEFEITUPA hfiUNYIP.iL DE 

SERRINHA 
ES'.ADO DA BA - IA ~ 
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Prefeitura Municipal de Serrinha 
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PRODUTO DEVERÁ ESTAR CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES, ROTULAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ 
DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DADA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

3 6 

SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO, TIPO HOT DOG. INGREDIENTES 

MÍNIMO: CARNE DE FRANGO PRENSADA, PRODUTO 
RESFRIADO, EMBALADO A VÁCUO, TRANSPORTADO EM 

EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM DE 03KG 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº 145 DE 

22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 5504/99.0 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG mauricea 300 8,90 R$ 2.670,00 

TOTAL DO LOTE R$ 77.393,00 

setenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais 

Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

5 1 

CESTA BÁSICA CONTENDO OS ITENS A SEGUIR: 02 PCT DE 

AÇÚCAR CRISTALIZADO DE O1KG; 03 PCT DE ARROZ BRANCO DE 

1KG; Ol PCT DE BISCOITO CREAM CRACKER 400G; 02 PCT DE 

CAFÉ EM PÓ DE 250G; Dl PCT DE FARINHA DA MANDIOCA DE 

1KG; 01 PCT DE FARINHA DE TAPIOCA DE 5000; Ol PCT DE 

FEIJÃO CARIOCA DE 1KG; 02 PCT DE FUBÁ DE MILHO DE SOOG; 

02 PCT DE LEITE EM PÓ DE 200G; 02 PCT DE MACARRÃO 

ESPAGUETE DE 5000; Ol UND DE ÓLEO DE SOJA DE 900ML; Ol 

KG DE SAL REFINADO; Ol LATA DE SARDINHA AO ÓLEO COM 

125G; 02 PCT DE MOLHO DE TOMATE DE 3000; 03 DÚZIAS 

OVOS VERMELHOS DE GALINHA; 04 PCT DE PROTEINA DE SOJA 

COM 400G 

CES diversas 900 133,33 R$ 119.997,00 

TOTAL DO LOTE R$ 119.997,00 

cento e dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$ 197.390,00 

cento e noventa e sete mil, trezentos e noventa reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços Consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas part 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão ad 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclu 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

ipàntes do registro de preços. 

federal, estadual, distrital e 

a de regis~~ti~~Jr~~s na 

va j 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
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Estado da Bahia 
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4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regi' ro d• preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, conta 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vig 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

ultrapassar 1(um) exercício financeiro. 

RESERVA 

partir do primeiro dia útil 

igual período, mediante a 

~O! 
abe.l ida n• P e. io 
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5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licit. e mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assi ar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 'e co• tratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) ez, p. igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde qu- apre.entada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela A, minis ração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital _ disprnibilizada e 

Registro de Preços. LI

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e na co di ões es I s no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e b' ens, a fac Itar~o \.. 
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornece 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pel 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os f 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

no mercado por motivo 

ra negociar a redução do 

ado, o for çcedor será 

lica*'*e pé dades 
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U 
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se àr~git/ lado. 

Página 6 de 9 



Segunda-feira
21 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1345

- 2 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PPEFEITUR4 MU!iICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

— 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha. ba.gov. br 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente como pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas d 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partic 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante par 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11 

re • istro de preços poderão ser 

idades participantes e não 
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força aior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em q e àpreço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos arti oss 6, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastra de r 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus 

assinado a ata. 
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10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a prese e Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinad• peas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 10 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE' RINHA —BA 
Adriano RLima 
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MARGHERITA RESTAURANTE LTDA 
Ellen Matos de Araújo 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA— BA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 

no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 1315 de 
04/09/2024, processo administrativo nº 3796/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa PANIFICADORA E 
DELICATESSEN PÃO QUENTE LIDA, inscrita no CNPJ Nº 02.292.261/0001-58, com sede na Rua Antonio 
Rodrigues Nogueira, nº 152, Centro, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representada por Sra. Suely Reis 
Oliveira, inscrita no CPF Nº 406.274.385-04, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de generos alimentícios, 

especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico 
nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

2 1 

PAO DE MILHO, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIATERROSA, 
PARASITOS DA CIDADE 500 K E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÃO DA ANVISA/MS SOGR 

KG 
MARCA 
pROPRIA

1500 10,00 R$ 15.000,00 

2 2 

PÃO FRANGES, TIPO CACETINHO, FABRICADO COM MATÉRIA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIATERROSA, 

PARASITOS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO DA 

ANVISA/M5, 50G 

KG 
MARC 
MARCA 

A 
PROPRI

ACORDO 

3500 10,00 R$ 35.000,00 

2 3 

PAO, DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 
MARCA 
pROPRIA

200 9,00 R$ 1.800,00 

2 4 

PAO, DE LEITE, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 

ANVISA/M5.SOG 

KG 
MARCA 

PROPRIA 1 00 10,00 R$ 13.000,00 
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PÃO, TIPO: CACHORRO QUENTE, INGREDIENTES: FARINHA 
TRIGO / FERMENTO / SAL / AÇUCAR / MARGARINA E ÁGUA, 

P50: 50G FABRICADO COM MATÉRIA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIATERROSA, PARASITOS EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU RESOLUÇÃO DA ANVISA/MS, SOG 

KG MARCA 
PROPRIA 2300 1000 , R$ 23.000,00 

2 6 

PÃO, TIPO:DOCE, PESO:50 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM COCO FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

KG MARCA 
PROPRIA 400 10,00 R$ 4.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 91.800,00 
noventa e um mil e oitocentos reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação d contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temp ral dé\vigéncia da ata de registro de 

preços. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dA preç s da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais ão t nha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões

O~ 
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4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderã. .er alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão .er observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ..judic:tário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licita 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pr 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

O 
U 

ntitativo inferior ao máximo 

dos fornecedores que: 

iguais aos do adjudicatário, 
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertada pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quand4frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecjmentD nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiz11
99ção e licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da - a de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciare ne:ociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14. 33. d 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço r•gistr..o e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao for eced•r requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato s •erve iente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente como ped 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invia 

relação às condições inicialmente pactua ' ¡ 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação d z+ istên i- detrito superve 

registrado, o pedido será indeferido I~ • ou ent lade gerenci
 ..~ 

Ri+p 

alteração, a documentação 

de do preço registrado em 

que inviabilize o preço 

e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do .rnecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgã r ou tela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termo. do i em 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanej 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGI -TRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fome 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo'us'if}cado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no .ràzo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; ~~FtULgOO 
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para en 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais c 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será adm 

tens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e dem3nsteração de 

a entidade. C1~ v3l
O 
v s= 

Fis.
'p

'N 

recebimento, as obrigações 

es do ajuste, encontram-se 

a contratação de parte de 

vantagem para o órgão ou 
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PxEFEITVPA t`i;}hICìP~iOE 

SERRINHA 
E S'.-, 0 0 D,A B%A H Ì¡t D... 

.... 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNP1: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada •-las partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 10 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE
Adriano Si 

" NHA—BA 
a Lima 

Documento a5' j -v O dieraimente 

SUELY REIS OL ' '' 
Data ilí10i1f 4k S',:03.0300 

Verifique eny tPs.' idar.il,,gov.br 

PANIFICADORA E DELIC TESSEN PÃO QUENTE LTDA 
Suely Reis Oliveira 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024)

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 053/2024 - Tipo: Menor Preço por Item Modo de 
Disputa: Aberto e Fechado – Processo administrativo nº 4426/2024 - Objeto: Registro de preços para aquisição 
de saneantes e soros (medicamentos), para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, nas 
unidades dos PSF’S, CAPS, SAMU, CERM, LACEN e Hospital no município de Serrinha-BA. Sessão de Disputa: 
às 10:00h do dia 31/10/2024. Edital e demais Informações: (75) 3261-8500 Ramal: 2122 ou 
https://www.serrinha.ba.gov.br   www.bllcompras.org.br  

  

Serrinha/BA, 18 de outubro de 2024. 

 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro - Portaria n°658/2023 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 129/2024)

  
 
  

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro 

Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 321-8500   

www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

 
EXTRATO 

 

CONTRATO Nº 129/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.409/2024 

 

O Prefeito do município de Serrinha - BA, torna pública a contratação: 

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: GT3S COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 41.904.516/0001-48 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene pessoal, 
destinados às creches do Município de Serrinha-Ba. 

ASSINATURA: 21/10/2024 

VIGÊNCIA: 21/10/2024 até 31/12/2024 

VALOR: R$ 24.150,00 (Vinte e quatro mil, cento e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6201 2019 33.90.30 15001001 
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